
1 / 1

CUMPRIMENTO NORMATIVO

Cumprimento Normativo
 

Em cumprimento da legislação aplicável, o Santuário de Fátima implementa um
conjunto de medidas de governo institucional, tornando públicos os documentos
previstos na lei.

 

Prevenção da Corrupção

O Santuário de Fátima, com consciência dos desafios colocados por um mundo em
permanente transformação e atento aos sinais dos tempos, tem como principais
desígnios, no âmbito da prevenção da corrupção e em articulação com a respetiva
Missão e fins, instituir uma cultura de ética e de tolerância zero à corrupção em todas as
suas atividades e operações, implementando e reforçando controlos destinados à
prevenção e à deteção de qualquer tentativa ou ato de corrupção, comprometendo-se,
assim, a alcançar e a manter os mais elevados padrões de ética e integridade e o
compromisso com a prevenção da corrupção, caminhando progressiva e
sustentadamente para a realização de um serviço de excelência, alinhado com as
necessidades e expetativas das diferentes partes interessadas.

Em cumprimento do disposto do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, adota
um conjunto de medidas de prevenção da corrupção composto por:

Política da Prevenção da Corrupção
Código de Conduta para a Prevenção da Corrupção
Plano de Prevenção de Riscos
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